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ETAPA -  Habilitação das EMPRESAS INOVADORAS
 
Esta etapa de habilitação consiste na apresentação dos documentos abaixo relacionados pela EMPRESA INOVADORA ao SEBRAE/TO: 

· Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
· Cópia do contrato ou do estatuto social, com alterações posteriores consolidadas, registradas nos órgãos competentes; 
· Cópia da ata de eleição ou do ato de designação das pessoas habilitadas a representar os partícipes; 
· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ; 
· Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União perante a Receita Federal e respectiva autenticidade; 
· Certificado de Regularidade do FGTS – CFR e respectiva autenticidade; 
· Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Débito Municipal, do domicílio ou da sede das empresas ou outra equivalente na forma da lei. Na sua falta, deve ser apresentada declaração assinada pelos representantes legais ou pelo seu contador, informando que possui isenção tributária e se responsabiliza pela informação prestada e respectiva autenticidade; 

· Termo de Parceria, ou outro documento equivalente, firmado entre EMPRESA INOVADORA e MGE, no caso de projetos empresariais de inovação enquadrados na modalidade Encadeamento Tecnológico. Neste documento deverão constar as condições e cláusulas referentes a direitos e obrigações entre as partes em relação à propriedade intelectual e aos protótipos parciais ou completos a serem eventualmente gerados pelo projeto, dentre outras cláusulas julgadas necessárias. 

O SEBRAE/UF disponibilizará Termo de Habilitação às empresas que apresentarem, dentro do prazo previsto no cronograma que consta no edital (até 16.09.2016), toda documentação exigida acima - com prazo de validade até a data de entrega da referida documentação. Este Termo de Habilitação deverá ser digitalizado e anexado ao projeto a ser preenchido e enviado eletronicamente na plataforma (www.sebrae.com.br/editaldeinovacao)


LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:

SEBRAE-TO – Comissão Edital Sebrae de Inovação 
A/C – Jane Mendonça  
Endereço – Quadra 102 Norte Av. LO 4 Lote 01 Conjunto 01
Palmas – TO - CEP-77006.006
E-mail – editalsebraedeinovacao.to@to.sebrae.com.br
Telefone: 63-3219-3346 
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